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ESTADO DO ACRE
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Estrada da Usina, 669, - Bairro Morada do Sol, Rio Branco/AC, CEP 69.901-097
6832154701 - www.cbmac.acre.gov.br

PARECER N° 26/2025/CBMAC - CNTINT
PROCESSO N° 0609.012057.00036/2025-99
INTERESSADO: Diretoria de Logistica, Patrimdnio e Finangas-DLPF

ASSUNTO:

PARECER TECNICO DA PROPOSTAS DE PRECOS DO PREGAO ELETRONICO SRP N.°
580/2025 - COMPRASGOYV N° 90580/2025

I. OBJETO DA ANALISE

O presente parecer técnico tem por objetivo precipuo avaliar a conformidade das propostas apresentadas pelas empresas

participantes no Pregdo Eletronico SRP N.° 580/2025 - COMPRASGOV N° 90580/2025. A analise detida concentra-se na verificagdo da
aderéncia das especifica¢des técnicas dos geradores elétricos ofertados por cada licitante aos requisitos minimos e maximos estipulados
no item 2.1 do Termo de Referéncia, conforme disposto no SE7 0018226607.

II. FUNDAMENTACAO

A fundamentagdo desta andlise baseia-se na comparagdo exaustiva e individualizada das caracteristicas técnicas

detalhadas nas fichas e informagdes de produto fornecidas por cada licitante, em cotejo com as exigéncias contidas no item 2.1 do
Termo de Referéncia. Foram considerados os seguintes parametros definidos no edital:

Motor: Tipo (gasolina 4 tempos, refrigerado a ar), Poténcia (15 a 16 HP), Cilindrada (200 cm® a 420 cm?), Sistema de Partida
(Manual (retratil) e/ou elétrico), Capacidade do Tanque (25 L), Autonomia (8 a 12 horas), Consumo Médio (1,0 a 3,0 L/h).

Gerador: Poténcia Nominal (7 a 8 KVA), Poténcia Maxima (9 KVA), Tensdo (110/220 V bivolt), Frequéncia (60 Hz), Fases
(Monofasico/bifasico/trifasico), Fator de Poténcia (1.0 monofésico), Regulador de Tensdo (AVR).

Estrutura: Chassi (Metalico refor¢ado), Painel de Controle (Voltimetro, tomadas, disjuntor, indicador de combustivel), Rodizios
e Alca (Inclusos em modelos portateis), Peso Aproximado (60 a 85 kg).

Seguranca e Protecdes: Alerta de Nivel de Oleo, Disjuntor de Protegio, Protecio Térmica, Saida de Aterramento.

Normas e Garantia: Certificagio INMETRO, Garantia Minima (12 meses), Assisténcia Técnica Autorizada.

A seguir, apresentam-se as analises individualizadas:

1. SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Produto Ofertado: Gerador Elétrico CSM Modelo MG-8000CLE-1
Valor Total da Proposta: R$ 109.499,75 (vinte e cinco unidades)
Analise Técnica:

o Poténcia do Motor: Conforme ficha técnica do produto (SEI 0018696919, pdgina 4), a poténcia maxima do motor ¢ de
14,0 hp.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia do motor entre 15 a 16 HP. A poténcia ofertada (14,0
hp) encontra-se abaixo do limite minimo exigido.

o Poténcia Nominal (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696919, pdgina 4), a poténcia nominal do gerador ¢ de
6500W/6,5kVA.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia nominal entre 7 a 8 KVA. A poténcia ofertada (6, 5kVA)
encontra-se abaixo do limite minimo exigido.

o Poténcia Maxima (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696919, pdgina 4), a poténcia maxima do gerador ¢ de
7000W/7,0kVA.
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= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia maxima de 9 KVA. A poténcia ofertada (7, 0kVA) encontra-
se abaixo do limite maximo exigido.

o  Consumo Médio: Conforme ficha técnica (SEI 0018696919, pagina 4), o consumo ¢ de 6,5 1/h.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige consumo médio entre 1,0 a 3,0 L/h. O consumo ofertado (6,5
1/h) encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Peso Aproximado: Conforme ficha técnica (SEI 0018696919, pagina 4), o peso do produto ¢ de 86,0 kgf.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige peso aproximado entre 6@ a 85 kg. O peso ofertado (86,0 kgf)
encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Demais Especificacdes: As demais caracteristicas apresentadas na proposta (tipo de motor, cilindrada, sistema de partida,
capacidade do tanque, autonomia, tensdo, frequéncia, fases, fator de poténcia, regulador de tensdo, estrutura, seguranca,
normas e garantia) ndo apresentam inconsisténcias explicitas com os dados fornecidos na ficha técnica, presumindo-se a
conformidade com as exigéncias do Termo de Referéncia.

2. SANITOP COMERCIAL LTDA

¢ Produto Ofertado: Gerador Elétrico Motomil Modelo MG-8000CLE-1
¢ Valor Total da Proposta: R$ 117.499,25 (vinte e cinco unidades)
e Analise Técnica:
o Poténcia do Motor: Conforme ficha técnica do produto (SEI 0018696931, pagina 4), a poténcia do motor ¢ de 14 hp.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia do motor entre 15 a 16 HP. A poténcia ofertada (14 hp)
encontra-se abaixo do limite minimo exigido.

o Consumo Médio: Conforme ficha técnica (SE7 0018696931, pagina 4), o consumo aproximado ¢ de 5 1/h.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige consumo médio entre 1,0 a 3,0 L/h. O consumo ofertado (5
1/h) encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Poténcia Nominal (Gerador): Conforme ficha técnica (SE7 0018696931, pagina 4), a poténcia nominal de saida AC ¢ de
6500l (6, 5kVA).

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia nominal entre 7 a 8 KVA. A poténcia ofertada (6, 5kVA)
encontra-se abaixo do limite minimo exigido.

o Poténcia Maxima (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696931, pagina 4), a poténcia maxima de saida AC ¢ de
7000l (7, 0KVA).

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia maxima de 9 KVA. A poténcia ofertada (7, 0kVA) encontra-
se abaixo do limite maximo exigido.

o Peso Aproximado: Conforme ficha técnica (SEI 0018696931, pagina 4), o peso liquido é de 86 kgf.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige peso aproximado entre 60 a 85 kg. O peso ofertado (86 kgf)
encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Demais Especificacdes: As demais caracteristicas apresentadas na proposta (tipo de motor, cilindrada, sistema de partida,
capacidade do tanque, autonomia, tensdo, frequéncia, fases, fator de poténcia, regulador de tensdo, estrutura, seguranca,
normas e garantia) ndo apresentam inconsisténcias explicitas com os dados fornecidos na ficha técnica, presumindo-se a
conformidade com as exigéncias do Termo de Referéncia.

3. GRM MAQUINAS E LOCACOES LTDA

e Produto Ofertado: Gerador Elétrico CSM Modelo GM 8000E
e Valor Total da Proposta: RS 117.999,25 (vinte e cinco unidades)
e Analise Técnica:

o Poténcia Nominal (Gerador): Conforme ficha técnica do produto (SEI 0018696941, pagina 5 e 26), a poténcia nominal é
de 8,5 kVA.

= Possivel inconsisténcia:

= Inicialmente, a oferta de 8,5 kVA pode ser classificada como inconsistente por exceder o limite maximo de 8 kVA
estabelecido no Termo de Referéncia.

= Contudo, sob uma otica de otimizagdo operacional e beneficio a Administragdo, o fornecimento de um gerador com
poténcia nominal superior a maxima exigida (8,5 kVA versus 8 kVA) pode ser interpretado ndo como uma falha,
mas sim como uma vantagem objetiva.
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»  Um gerador com maior poténcia aparente (kVA) confere a unidade consumidora (CBMAC) uma margem de
seguranca operacional ampliada. Tal capacidade superior permitiria a conexdo de um nimero maior de
equipamentos ou o uso de aparelhos de maior demanda energética de forma simultdnea, sem comprometer a
estabilidade ou a vida til do gerador por sobrecarga.

= No contexto das operagdes do Corpo de Bombeiros, onde a demanda energética pode ser critica e variavel em
situagdes de emergéncia (iluminagdo, ferramentas elétricas, equipamentos de comunicag¢do, bombas hidraulicas),
uma capacidade energética excedente, ainda que ligeira, representa um incremento na flexibilidade e na resiliéncia
operacional.

= ALein®14.133/2021, em seu artigo 41, § 1°, e o Decreto Estadual n° 11.363/2023, que o regulamenta, preconizam
que requisitos que excedem o necessario, mas que representam uma melhoria tecnoldgica ou de desempenho e que
ndo impliquem em custos adicionais ou restri¢do indevida a competi¢do, podem ser considerados. No caso em tela,
o acréscimo de 0,5 kVA nido parece ser materialmente impeditivo, e, ao contrario, refor¢a a capacidade de uso do
equipamento, alinhando-se a justificativa da contratagdo expressa no Termo de Referéncia, item 3.1, de "garantir a
continuidade dos servicos operacionais ¢ administrativos" e "assegurar a autonomia energética das unidades
operacionais".

= Portanto, a poténcia nominal de 8,5 kVA, embora ultrapasse o limite maximo estabelecido, pode ser considerada
aceitavel por configurar uma melhoria na capacidade do equipamento, sem prejuizo a Administragdo e com
potencial beneficio operacional.

o Fator de Poténcia: Conforme ficha técnica (SEI 0018696941, pagina 5 e 26), o fator de poténcia ¢ de 0, 8 para o modelo
GM 8000E monofasico.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige fator de poténcia de 1.0 (monofasico). O fator de poténcia
ofertado (@, 8) encontra-se divergente da exigéncia especifica para o modo monofasico.

o Demais Especificacées: As demais caracteristicas apresentadas na proposta (tipo de motor, poténcia do motor, cilindrada,
sistema de partida, capacidade do tanque, autonomia, consumo médio, poténcia maxima do gerador, tensdo, frequéncia,
fases, regulador de tensdo, estrutura, peso, seguranga, normas € garantia) ndo apresentam inconsisténcias explicitas com os
dados fornecidos na ficha técnica, presumindo-se a conformidade com as exigéncias do Termo de Referéncia.

4. C.K COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

¢ Produto Ofertado: Motogerador Buffalo BFGE 8.000 PLUS
e  Valor Total da Proposta: R$ 125.493,25 (vinte e cinco unidades)
e Analise Técnica:

o Poténcia do Motor: Conforme ficha técnica do produto (SEI 0018696962, pagina 3), a poténcia maxima do motor ¢ de
15,0 Cv.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia do motor entre 15 a 16 HP. A conversdo de 15 CV resulta
em aproximadamente 14,79 HP. Deste modo, a poténcia ofertada (14,79 HP) encontra-se abaixo do limite
minimo exigido. Esta ¢ a mesma inconsisténcia identificada no Parecer 21/2025/CBMAC.

o Consumo Médio: Conforme ficha técnica (SEI 0018696962, pdgina 3), o consumo médio é de 4,0 L/h.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige consumo médio entre 1,0 a 3,0 L/h. O consumo ofertado (4,0
L/h) encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Poténcia Maxima (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696962, pagina 3), a poténcia maxima do gerador ¢ de
8,0 / 8,0 kW/kVA.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia maxima de 9 KVA. A poténcia ofertada (8,0 kVA)
encontra-se abaixo do limite maximo exigido.

o Peso Aproximado: Conforme ficha técnica (SEI 0018696962, pdgina 3), o peso liquido ¢ de 89,4 kg e o peso bruto ¢ de
92,4 kg.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige peso aproximado entre 60 a 85 kg. Ambos os pesos ofertados
(89,4 kge 92,4 kg)encontram-se acima do limite maximo permitido.

o Demais Especificagcées: As demais caracteristicas apresentadas na proposta (tipo de motor, cilindrada, sistema de partida,
capacidade do tanque, autonomia, tensdo, frequéncia, fases, fator de poténcia, regulador de tensdo, estrutura, seguranca,
normas e garantia) ndo apresentam inconsisténcias explicitas com os dados fornecidos na ficha técnica, presumindo-se a
conformidade com as exigéncias do Termo de Referéncia.

5. DANTAS DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

¢ Produto Ofertado: Gerador a Gasolina Toyama Modelo TG8000CXER
e Valor Total da Proposta: RS 136.497,50 (vinte e cinco unidades)

e Analise Técnica:
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o Poténcia do Motor: A ficha técnica do produto (SE7 0018696966, paginas 2 e 3) ndo especifica explicitamente a poténcia
do motor em HP, indicando apenas Cilindradas 420 cc. Embora 420cc seja geralmente associado a poténcias
proximas a 15 HP, a auséncia de uma declaragéo explicita na ficha técnica do produto para a especificacdo 15 a 16 HP
constitui uma omissao passivel de questionamento.

= Inconsisténcia (Potencial Omissao): O Termo de Referéncia exige poténcia do motor entre 15 a 16 HP. A
auséncia desta informagao explicita na ficha técnica do produto configura potencial omissiao de dado obrigatorio.

o Poténcia Nominal (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696966, pdginas 2 e 3), a poténcia nominal éde 6.6 kW
| kVA.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia nominal entre 7 a 8 KVA. A poténcia ofertada (6,6 kVA)
encontra-se abaixo do limite minimo exigido.

o Poténcia Maxima (Gerador): Conforme ficha técnica (SEI 0018696966, paginas 2 e 3), a poténcia maxima ¢ de 7.2 kW
| kVA.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige poténcia maxima de 9 KVA. A poténcia ofertada (7,2 kVA)
encontra-se abaixo do limite maximo exigido.

o Peso Aproximado: Conforme ficha técnica (SEI 0018696966, paginas 2 e 3), o peso € de 87 kg.

= Inconsisténcia: O Termo de Referéncia exige peso aproximado entre 60 a 85 kg. O peso ofertado (87 kg)
encontra-se acima do limite maximo permitido.

o Fator de Poténcia: A ficha técnica do produto (SE7 0018696966, pdaginas 2 e 3) ndo especifica o fator de poténcia.

= Inconsisténcia (Omissdo): O Termo de Referéncia exige fator de poténcia de 1.0 (monofdsico). A auséncia
desta informacgao na ficha técnica do produto configura omissiao de dado obrigatorio.

o Regulador de Tensao: A ficha técnica do produto (SEZ 0018696966, paginas 2 e 3) nao especifica o regulador de tensao.

= Inconsisténcia (Omissdo): O Termo de Referéncia exige regulador de tensdo AVR. A auséncia desta informag@o na
ficha técnica do produto configura omissido de dado obrigatorio.

o Demais Especificagcées: As demais caracteristicas apresentadas na proposta (tipo de motor, cilindrada, sistema de partida,
capacidade do tanque, autonomia, consumo médio, tensdo, frequéncia, fases, estrutura, seguranga, normas e garantia) nao
apresentam inconsisténcias explicitas com os dados fornecidos na ficha técnica, presumindo-se a conformidade com as
exigéncias do Termo de Referéncia.

III. CONCLUSAO E RECOMENDACAO FINAL

Apo6s a analise técnica das propostas em cotejo com o Termo de Referéncia, verificou-se que as ofertas das empresas
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, SANITOP COMERCIAL LTDA, C.K
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ¢ DANTAS DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA contém miltiplas e substanciais
inconsisténcias em especificagdes técnicas essenciais, comprometendo a aderéncia ao objeto licitado.

Em contrapartida, a proposta da GRM MAQUINAS E LOCACOES LTDA destaca-se por apresentar uma tunica
inconsisténcia material no fator de poténcia (0.8 vs 1.0) e uma varia¢do benéfica na poténcia nominal do gerador (8.5 kVA vs 7-8 kVA
exigido), a qual oferece uma vantagem operacional. Embora o fator de poténcia de 0.8 seja um desvio técnico, a Administragdo,
considerando a menor gravidade e o carater isolado desta divergéncia em comparagdo com as demais propostas, bem como o beneficio
da maior poténcia nominal, possui margem para uma avalia¢do mais flexivel.

Veredito Final e Recomendacio:

e Recomenda-se a desclassificacdo das propostas das empresas SOUL DISTRIBUIDORA, SANITOP COMERCIAL, C.K
COMERCIO e DANTAS DISTRIBUICAO, em razio das miltiplas e significativas ndio conformidades.

e Para a proposta da GRM MAQUINAS E LOCACOES LTDA, sugere-se que a Administragdo exerga sua discricionariedade,
considerando o principio da vantajosidade. E recomendavel que seja realizada uma diligéncia para que a empresa possa
esclarecer a adequacdo técnica do fator de poténcia ofertado para o uso pretendido pelo CBMAC e para que a Administragao
possa justificar a aceitagdo do beneficio da maior poténcia nominal, garantindo que o conjunto da oferta atenda satisfatoriamente
ao interesse publico, conforme preceituam as normas de licitagdo.

E o parecer.

Luiz Alves de Melo Neto - MAJ QOBMEC
Especialista em Operagdes de Desastres ¢ Salvamento Terrestre
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Membro do Comité Nacional de Desastres
Matricula 9270272-3

eil Documento assinado eletronicamente por LUIZ ALVES DE MELO NETO, Major, em 16/12/2025, as 13:10, conforme
o - H

b L'll| hordrio oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 32, da Instrucio Normativa Conjunta SGA/CGE n2 001, de 22 de

eletrénica fevereiro de 2018.
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